




[bookmark: _Hlk177970579]Indico à mesa, cumprir as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu 



	INDICAÇÃO DE N°: _____/2025


	Extensivo ao Secretário Municipal de Infraestrutura Sr. Dirceu Fulber, limpeza da Ponte do Rio Arinos e passarela lateral.

	

JUSTIFICATIVA


	Indico que seja realizado a limpeza da Ponte do Rio Arinos bem como a passarela lateral. Pois há um grande fluxo de terra acumulado em suas laterais devido a parte que ainda não tem asfalto. Sabemos que irá acumular novamente, mas da maneira que esta é impossível passar de bicicleta ou até mesmo a pé. Sendo assim espero contar com os nobres EDIS desta Casa de Leis para aprovação desta indicação.




	Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.

	


LUCIANE BUNDCHEN
Vereadora – União Brasil
 



